
Itanhaém, 01 de abril de 2025.
 

De: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR 
Para: ARQUIVO DO DEPARTAMENTO PARLAMENTAR 
 
Referência: 
Processo nº 376/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 10/2025 
 
Autoria: EXECUTIVO
 
Ementa: Altera o art. 38 da Lei nº 4.784, de 4 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a
reorganização da Administração Pública Municipal Direta, a criação, alteração de
denominação e extinção dos órgãos que especifica.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Arquivar  
 
Ação realizada: Arquive-se  
 
Descrição: 
Lei n° 4.785, de 26 de março de 2025, anexada.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

ANA MARCIA MUNIZ 
DIRETORA PARLAMENTAR 
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